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dos demais Diretores; (b) Exercer a supervisão de todas as atividades da 
as continuação da Ata das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária 

realizadas em 21 de setembro de 2021 da A/ex IX Energia SPE S.A. 
neste estatuto, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Assembleia Geral Ordinária: Artigo 

10: Anualmente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, será realizada Assembleia Geral Ordinária, cabendo-lhe decidir sobre 
as matérias de sua competência, previstas no art. 132 da Lei n° 6.404/76. 
Assembleia Geral Extraordinária: Artigo II: A Assembleia Geral 
Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses sociais exigirem o 
pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e neste Estatuto. 
Capítulo IV: Da Administração da Companhia: Artigo 12: A Companhia 
será administrada por uma Diretoria composta de no mínimo 2 e no máximo 
6 diretores, sendo 1 Diretor Presidente. 1 Diretor Vice-Presidente e os 
demais Diretores sem designação específica, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, com prazo de gestão de 1 ano, permitida a reeleição. 
Parágrafo Primeiro: O prazo de gestão dos Diretores se estende até a 
investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo Segundo: Os Diretores 
serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no 
livro de Atas de Reunião da Diretoria. Os Diretores que forem reeleitos serão 
empossados pela Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras 
formalidades. Parágrafo Terceiro: Os Diretores serão substituídos, em suas 
ausências e impedimentos ocasionais, pelos demais membros da Diretoria. 
Em caso de ausência ou impedimento permanente, e desde que o número de 
membros remanescentes seja menor do que o mínimo previsto no caput 
deste artigo, a Assembleia Geral elegerá substituto, que exercerá o mandato 
até o término do prazo de gestão do diretor substituído. Reuniões: Artigo 
13: A Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses sociais, na 
sede da Companhia ou no local indicado na convocação. A convocação cabe 
ao Diretor Presidente, que também presidirá a reunião. Parágrafo Primeiro: 
As reuniões serão convocadas através de aviso escrito, por meio de carta, 
telegrama, fax ou correio eletrônico, enviado a cada Diretor com antecedência 
mínima de 5 dias da data da reunião, devendo haver a confirmação do 
recebimento. Parágrafo Segundo: Independentemente das formalidades 
previstas acima, será considerada regular a reunião a que comparecerem 
todos os Diretores. Parágrafo Terceiro: A reunião instalar-se-á com a 
presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria 
e deliberará pela maioria dos membros presentes. Em caso de empate, o 
Presidente terá, além do seu voto, o voto de qualidade. Parágrafo Quarto: 
As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro 
próprio. Representação da Sociedade: Artigo 14: A representação ativa e 
passiva da companhia será exercida por 2 Diretores conjuntamente, por 1 
Diretor em conjunto com um procurador especialmente nomeado ou por 2 
procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro: A Companhia será, 
excepcionalmente, representada isoladamente por qualquer dos membros da 
Diretoria, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na 
prestação de depoimento pessoal. Parágrafo Segundo: A Diretoria poderá, 
ainda, designar 1 de seus membros ou constituir sim procurador, para 
representar a Companhia em atos e operações específicas, no País ou no 
Exterior. Artigo 15: A Diretoria poderá constituir procuradores da 
Companhia, sempre mediante a assinatura conjunta de 2 Diretores ou de um 
Diretor em conjunto com um Procurador, devendo ser especificados os atos 
e operações que poderão praticar. Parágrafo único: As procurações terão 
sempre prazo determinado, não excedente a 1 ano, salvo aquelas que 
contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. Competência: Artigo 16: 
Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessário ao funcionamento 
regular da Companhia e à plena realização do seu objeto social. Artigo 17: 
Ao Diretor Presidente compete, especificamente: (a) Formular as estratégias 
e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios 
para a execução das deliberações da Assembleia Geral, com a participação 

Companhia; e (e) Convocar, presidir e instalar as Asse 
Reuniões da Diretoria. Parágrafo único. Em suas aus 
temporários ou permanente, o Diretor President 
Diretor Vice-Presidente, Artigo 17-A: Ao Diretor 
substituir o Presidente nos impedimentos ocasiona 
ou perniamente, praticando todos os atos de co 
Artigo 18: Os Diretores sem designação especial 
que lhes forem conferidas pela Assembleia Geral e p 
Remuneração: Artigo 19: AAssembleia Geral fixará 
remuneração dos Diretores e dos membros do Conselho Fis . , 	suando 

instalado, que será distribuída entre eles mediante deliberação da Diretoria. 

Capítulo V: Do Conselho Fiscal: Composição e Funcionamento: Artigo 
20: A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, composto por 3 membros 
efetivos e igual número de suplentes, que só será instalado pela Assembleia 
Geral a pedido dos acionistas, nos casos previstos em Lei. Artigo 21: O 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira assembleia geral 
ordinária após a sua instalação. Artigo 22: A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, não 
podendo ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% da que, em 
media, for atribuída a cada diretor, não computados os beneficios, verbas da 
representação e participação nos lucros. Capítulo VI: Exercício Social, 
Balanço e Resultados. Exercício Social: Artigo 23: O exercício social terá 
a duração de 1 ano e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
Demonstrações Financeiras: Artigo 24: Ao fim de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, segundo os critérios estabelecidos pela Lei no 
6.404/76 e pelas demais normas e princípios contábeis geralmente aceitos, 
submetendo-as à deliberação da Assembleia Geral. Destinação dos 
Resultados: Artigo 25: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto de renda. Parágrafo Primeiro: Do lucro líquido do exercício, 51%, 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
Reserva Legal, que não excederá a 20% do capital social. Parágrafo 
Segundo: Será destinado ao pagamento de dividendo mínimo obrigatório 
valor não inferior a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado cm 
conformidade com o disposto no artigo 202 e seus incisos 1, II e III da Lei n° 
6.404/76. Parágrafo Terceiro: Atendida a destinação prevista nos 
parágrafos anteriores, o saldo disponível será distribuído, igualmente, como 
dividendo aos acionistas ou terá a destinação que lhe der a Assembleia 
Geral. Dividendos Intermediários: Artigo 26: A Companhia poderá, por 
deliberação da Diretoria, distribuir dividendos com base em resultados 
apurados em balanço semestral ou levantar balanço e distribuir dividendos 
em períodos menores, observado o que dispõe o artigo 204, § 1°, da Lei o° 
6.404/76. Parágrafo primeiro: A Diretoria poderá ainda declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo segundo: Os 
dividendos não reclamados no prazo de 3 anos, contados da data em que 
tenham sido postos á disposição dos acionistas, prescreverão em beneficio 
da Companhia. Capítulo VII: Dissolução, Liquidação e Extinção. Artigo 
27: A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em Lei, ou cm virtude de deliberação da Assembleia Geral, a quem 
competirá eleger o liquidante. Parágrafo único: Durante o período de 
dissolução, liquidação e extinção, o Conselho Fiscal somente funcionará a 
pedido de acionistas. Capítulo VIII: Disposições Finais: Artigo 28: Os 
casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela legislação brasileira 
aplicável a este tipo societário. Limoeiro do Norte, 21/09/2021. Isis Paula 
Cerinotti Malhaes - Secretária Designada. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 07.018/2021. A Pregoeira da Prefeitura Municipal 
de Eusébio/CE, localizada na Rua Edmilson Pinheiro, 150, Autódromo, toma público para conhecimento dos licitantes e demais interessados que dia 09 
de novembro de 2021, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico N° 07.018/2021, tipo menor 
preço global por item, tendo como objeto a aquisição de equipamentos hospitalares para fortalecimento das ações da Rede Cegonha no Hospital Municipal 
Dr. Amadeu Sá no Município de Eusébio/CE, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. A abertura das propostas acontecerá no dia 23 de novembro 
de 2021 às 09h (horário de Brasília) e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 10h do dia 23 de novembro de 2021 (horário de Brasília). 
O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado ou pelo Portal do TCE-CE: www.tce.ce.gov.br/Iicitacoes. Quaisquer informações serão 
prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal. Raylse Rafaelle Jerônimo Lima - Pregoeira. 

*** *** *** 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Tejuçuoca -Aviso de Adiamento Sine Die - Concorrência N°2021.09.02.01- CP - FME. O Presidente da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - CE, toma público para conhecimento dos interessados que a Concorrência n°2021.09.02.01 - 
CP-FME, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando recuperação dos valores não repassados corretamente ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da educação do Município de Tejuçuoca, conforme projeto 
em anexo, parte integrante deste processo, inicialmente prevista a abertura do certame na data de 10 de novembro de 2021, às 09:00 horas na Prefeitura de 
Tejuçuoca. Fica adiada "Sine Die" para reformulação do Termo de Referência e Edital após apreciação de peça impugnatória, sendo nova data para abertura 
do certame a ser publicado cm momento oportuno. José Marcos Pinho Brito - Presidente. 

*** *** *** 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 00.019/2021 -PERP -0 Pregoeiro toma público, para conhecimento 
dos interessados, que no próximo dia 23/11/2021, às lsh, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação de Pregão Eletrônico n°00.019/2021-PERP, cujo 
objeto: Registro de preços visando a aquisição de combustíveis para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura, o qual encontra-se na 
íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; e no endereço eletrônico www.bll.  
org.br  —"Acesso Identificado no link - acesso público" Maiores Informações, no endereço citado, no horário de 08h às 12h nu pelo site www.tce.ce.gov.hr/ 
licitacoes. Jose Mãe Dowel Teixeira Azevedo Neto. 
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